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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 - SRP 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 258/2022 
 

FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO. 

 

• Processo originado de itens fracassados no Pregão Eletrônico n° 005/2022 

para aquisição do mesmo objeto. 

 

MODALIDADE E Nº: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 - SRP 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO: ABERTO 

OBSERVAÇÕES: Ampla Participação. 

INFORMAÇÕES: Tel: (63) 3420-1119 E-mail: licitacao@centenario.to.gov.br 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 11/07/2022 às 07:59 (sete horas e cinquenta e nove minutos). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 11/07/2022 às 08:00 (oito horas). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

 

mailto:licitacao@lajeado.to.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

 

PREÂMBULO 

 

O Município de Centenário, Estado do Tocantins, torna público, para conhecimento dos interessados, a 

realização de licitação para REGISTRO DE PREÇO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO com AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

 

A licitação será regida pelas cláusulas e condições do presente edital e nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 

17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, e demais normas legais pertinentes.  

 

Este Pregão será conduzido pelo Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio designados pelo Decreto nº 058, de 12 

de janeiro de 2022. 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 11/07/2022 às 07:59 (sete horas e cinquenta e nove minutos). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 11/07/2022 às 08:00 (oito horas). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

 

Obs.: Todas as referências de tempo observam o horário de Brasília e, desta forma, serão registrados no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

1 DO OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente certame consiste no FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CENTENÁRIO, conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I). 

 

2 DO ORGÃO GERENCIADOR  

 

2.1 O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Centenário-TO. 

 

3 DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://www.licitanet.com.br/; 

 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico; 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

na forma eletrônica; 

 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparadas; 

 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1 Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessados que militem no ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus Anexos; 

 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 

no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame; 

 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 

anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo I – Termo de Referência; 

 

4.4 Como requisito para participação no Pregão Eletrônico o licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

Anexo I – Termo de Referência; 

 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas no Edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 

 

4.6 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo 

social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://www.licitanet.com.br/; 

 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

 

https://www.licitanet.com.br/;
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a)    O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 

que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

 

Para todas as empresas com exceção das MEI’s. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 132,20 R$ 195,20 R$ 276,20 R$ 399,50 

 

Para as MEI’s. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 112,40 R$ 175,40 R$ 250,10 R$ 365,30 

 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02. 

 

4.6.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a 

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das 

normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

 

4.6.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo do Município de Centenário, em nenhuma hipótese responsável pelos 

mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

 

4.6.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 

sessão pública via internet; 

 

4.6.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

 

4.6.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do 

Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

 

4.6.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 

Município de Centenário, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

 

4.6.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 

bloqueio de acesso; 

 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a 

seguir: 

 

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em 

https://licitanet.com.br/;
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recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, 

desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da 

Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

 

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município; 

 

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou 

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual 

ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das condições definidas 

nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

 

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público do Poder Executivo 

Municipal de Centenário –TO; 

 

4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante. 

 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua 

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 

Brasil por tradutor juramentado neste país; 

 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 

fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens 

constantes da proposta de preços; 

 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 

deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais 
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avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO, MARCA, até o horário limite 

de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente,  a etapa de envio dessa documentação;’ 

 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

LICITANTE PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. 

 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 

pregoeiro; 

 

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 

 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes 

do Termo de Referência, prevalecerão às últimas; 

 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha; 

 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006; 

 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances; 

 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
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5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar 

as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1 A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue juntamente com as declarações 

abaixo: 

 

6.1.1 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aquelas que 

desejarem usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, conforme 

modelo de declaração constante do (Anexo III) ou Certidão de enquadramento expedida pela Junta 

Comercial. 

 

6.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

6.2.1 Valor unitário e total do item; 

6.2.2.   Marca; 
 

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

 

6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens; 

 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto; 

 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

  

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 

preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 

detalhadas no edital; 

 

7.2 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 
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7.3 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas 

do certame pelo pregoeiro;  

 

7.4 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

www.licitanet.com.br, conforme Edital; 

 

7.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital; 

 

7.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 

7.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 

0,01 (um centavo); 

 

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública; 

 

7.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários; 

 

7.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente; 

 

7.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço; 

 

7.13 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de 

Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá 

convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 
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7.15 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do 

lance; 

 

7.16 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor 

cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado 

pelo proponente; 

 

7.17 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

 

7.18 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

 

7.19 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados;  

 

7.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://www.licitanet.com.br/; 

 

7.21 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 

7.22 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção do 

último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

 

7.23 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde: 

 

7.23.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006 e suas alterações; 

 

7.23.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 
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7.23.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

 

7.23.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

 

7.23.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

7.23.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 

 

7.24 O disposto no item supracitado somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

7.25 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e materiais: 

 

7.25.1 Produzidos no País; 

 

7.25.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

 

7.25.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

 

7.25.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação; 

 

7.25.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao 

licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1 Classificação das Propostas 

 

8.1.1 Proceder-se-á à abertura dos envelopes “Proposta de preços” e aos seguintes procedimentos: 

 

a) Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objeto e exigências deste Edital 

e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo; 

 

8.2 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do 

Decreto Federal 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 

disposto no Capítulo X do Decreto Federal 10.024/2019; 

 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

 

8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

 

8.7.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do serviço ofertado, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta; 

 

8.7.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

 

8.7.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
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a sua continuidade; 

 

8.7.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

 

8.7.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

 

8.7.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

 

8.7.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

 

8.7.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

9 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável -

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros; 

 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação; 

 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital; 

 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos; 

 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de 

Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, 

desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 

9.2 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

9.2.1 Ato Constitutivo; 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede ou; 

 

b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas e 

arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício, ou; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 
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e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

 

f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou; 

 

9.2.2 Prova de Inscrição no CNPJ. 

 

9.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa 

Econômica Federal em vigor; 

 

9.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da 

CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

 

9.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

 

9.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

 

9.2.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

 

9.2.8 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso 

o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) 

dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

 

9.2.9 Balanço Patrimonial do último exercício social, inclusive com o Termo de Abertura e Encerramento, 

exigível e apresentado na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios;  

9.2.10 Para as empresas criadas no exercício em curso, apresentar a fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrada ou autenticada, na Junta Comercial do Estado da Sede ou Domicilio da Licitante; 

 

9.2.11 DECLARAÇÕES: 

 

a) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aquelas que 

desejarem usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 

conforme modelo ANEXO II; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br,/
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b) Declaração de Atendimento pleno a todos os requisitos de habilitação, conforme modelo ANEXO 

III; 

 

c) Declaração de que não emprega servidor público, conforme modelo ANEXO IV; 

 

d) Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso 

XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha 

poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO V; 

 

e) Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação, conforme modelo ANEXO VI. 

 

9.2.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, 

observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por 

empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, 

CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do 

signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

 
9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível ao objeto 

licitado; 

 

9.4 Os documentos descritos no item 8.2, podem ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral 

(C.R.C.) emitido pelo Município de Centenário/TO em vigor; 

 

9.5 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pelo (a) 

Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e 

envio dos documentos para o MP/TO (Ministério Público do Tocantins), para apuração, se possível, de prática 

delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93; 

 

9.6 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

 

9.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital; 

 

9.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 
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9.9 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua 

regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe 

de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

 

9.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização; 

 

9.11  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

 

9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

 

9.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis; 

 

9.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o (s) 

item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes; 

 

9.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor; 

 

9.16 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 

superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
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10.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

 

10.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, vinculam a 

Contratada; 

 

10.1.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

 

10.1.6 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

 

10.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação; 

 

10.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

 

11 DOS RECURSOS 

 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o 

Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

 

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito; 

 

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses; 

 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 
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12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam; 

 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
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13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados; 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05(cinco) dias, contados a partir 

da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

14.2 Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no 

prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito.  

14.4 O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogável nos termos da legislação Vigente, em especial, ao que determina o art. 

12, do Decreto Federal nº 7892/2013. 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO 

 

15.1 Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua convocação. 

 

15.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

15.3 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

16 DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 De acordo com o art. 22, § 9º do Decreto nº 7.892, de 2013, a ata de registro de preços, durante sua 

validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 

Decreto nº 7.892, de 2013.  
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16.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

16.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

16.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo quíntuplo) do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

 

16.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

 

16.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

17 DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se 

for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Centenário, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor do contrato e demais 

cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, o 

ADJUDICATÁRIO que: 

 

17.1.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de apresentar 

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

 

17.1.2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

 

17.1.3 Não mantiver a proposta; 

 

17.1.4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

 

17.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

17.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada. 

 

17.3 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, da 

Lei 8.666/93 e no art. 7º da Lei 10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O 
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descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela 

Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes 

sanções: 

 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 

cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

Contrato, por ocorrência;  

 

b) 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 

contratual;  

 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada.  

 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 

devidos pelo MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 

suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

a contar da aplicação da sanção;  

 

e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa;  

 

f) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas contratuais; 

e  

 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada; 

 

h) As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

 

18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

18.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital; 
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18.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br; 

 

18.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação; 

 

18.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

 

18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por 

forma eletrônica através do sistema; 

 

18.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos; 

 

18.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

 

18.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

 

18.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração.  

 

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

 

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

 

19.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF; 

 

19.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

 

19.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

 

http://www.licitanet.com.br/
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19.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório; 

 

19.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente do Fundo Municipal 

de Saúde de Centenário; 

 

19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 

 

19.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

19.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, www.centenario.to.gov.br, e 

www.licitanet.com.br,  e também poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Avenida 

Ulisses Guimarães, s/n, Centro – Centenário/TO. CEP: 77.723-000, nos dias úteis, no horário das 07:30 às 11:30 

e das 13:30 às 17:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

 

19.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

 

19.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

 

19.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

 

19.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que 

qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 

válido; 

 

19.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e 

relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 

instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

19.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 

licitante; 

 

19.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal de Centenário/TO, no 

endereço: www.centenario.to.gov.br; 

 

http://www.centenario.to.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.centenario.to.gov.br/
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19.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

 

19.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de Centenário 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos licitantes; 

 

19.20 Para atender a seus interesses, o Município de Centenário poderá alterar quantitativos, sem que isto 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei 

Federal n 8.666/93; 

 

19.21 O Município de Centenário poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

 

19.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Itacajá do Tocantins-TO; 

 

20 ANEXOS 

 

20.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes anexos, cujo teor 

vincula totalmente os licitantes:  

 

Anexo I – Termo de Referência; 

 

Anexo II – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

 

Anexo III – Modelo de Declaração de Habilitação; 

 

Anexo IV – Modelo de Declaração de que não emprega servidor público; 

 

Anexo V – Modelo de Declaração e Atendimento ao Art. 27, Inciso V da Lei 8.666/93 e Art. 7º, Inciso XXXIII 

da CF; 

 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Habilitação; 

 

Anexo VII – Modelo de Proposta Financeira (Custo Estimativo); 

 

Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

 

Anexo IX – Minuta do Contrato. 

Centenário - TO, 28 de junho de 2022. 

 

 

Willian Moreira da Silva 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1.  FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO. 

 

2 – DAS DESCRIÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 
 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade 

Valor 

unitário 

estimado 

Valor Total 

estimado 

1 

TIRAS REATIVAS PARA 

GLICOSIMETRO COM QUALIDADE 

IGUAL OU SUPERIOR A ACCU-

CHEK PERFORMA® 

APRESENTACAO CAIXA COM 50 

UNIDADES 

Caixa 40,00 R$ 69,90 R$ 2.796,00 

2 

AGULHA ODONTOLÓGICA, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO, 

APLICAÇÃO:GENGIVAL / 

ANESTESIA, DIMENSÃO:30 G 

CURTA, TIPO PONTA :COM BISEL 

TRIFACETADO, TIPO 

CONEXÃO:CONECTOR P/ SERINGA 

CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:C/ 

PROTETOR PLÁSTICO E LACRE - 

AGULHA ODONTOLÓGICA 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO , APLICAÇÃO: 

GENGIVAL / ANESTESIA , 

DIMENSÃO: 30 G CURTA , TIPO 

PONTA*: COM BISEL TRIFACETADO 

, APRESENTAÇÃO: C/ PROTETOR 

PLÁSTICO E LACRE , TIPO USO: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL , TIPO 

CONEXÃO: CONECTOR P/ SERINGA 

CARPULE , CAIXA COM 100 

UNIDADES  

Caixa 160,00 R$ 37,53 R$ 6.004,80 

3 

ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:SELDIN, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:RETA, REFERÊNCIA:Nº 

2, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL 

- ALAVANCA ODONTOLÓGICA, 

Unidade 2,00 R$ 35,58 R$ 71,16 
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MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO: SELDIN, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: RETA, REFERÊNCIA: 

Nº 2, ESTERILIDADE: 

AUTOCLAVÁVEL 

4 

ALGODÃO - ALGODÃO, TIPO: 

HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO: EM 

ROLETE, MATERIAL: ALVEJADO, 

PURIFICADO, ISENTO DE 

IMPUREZAS, ESTERILIDADE: NÃO 

ESTÉRIL EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES. 

Pacote 1.100,00 R$ 3,09 R$ 3.399,00 

5 

ÁLCOOL ETÍLICO - ÁLCOOL 

ETÍLICO TEOR ALCOÓLICO: 

70%_(70°GL), 

Litro 100,00 R$ 7,84 R$ 784,00 

6 

ALGODÃO INDUSTRIAL, ALGODÃO 

INDUSTRIAL - ALGODÃO 

HIDRÓFILO 500 GR 

Rolo 10,00 R$ 14,45 R$ 144,50 

7 

CÁPSULAS DE AMÁLGAMA DE 

PRATA, REGULAR, 2 PORÇÕES - 

CAIXA COM 50 CÁPSULAS 

Caixa 2,00 R$ 339,59 R$ 679,18 

8 

ARTICAÍNA, 

COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 

EPINEFRINA, CONCENTRAÇÃO:4% 

+ 1/100.000, FORMA 

FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 

INJETÁVEL - ANESTE'SICO 

INJETA'VEL A' BASE DE 

CLORIDRATO DE ARTICAI'NA A 4%, 

COM EPINEFRINA 1:100.000, ISENTO 

DE METILPARABENO, ENVASADO 

EM TUBETES DE CRISTAL COM 1,8 

ML E E^MBOLOS SILICONIZADOS 

ALOJADOS EM BLISTERES 

LACRADOS COM 10 TUBETES 

CADA. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

Caixa 6,00 R$ 245,69 R$ 1.474,14 

9 

ESFIGMOMANÔMETRO, 

AJUSTE:ANALÓGICO, ANERÓIDE, 

TIPO :DE BRAÇO, FAIXA DE 

OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, 

MATERIAL 

BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM 

TECIDO, TIPO FECHO:FECHO EM 

METAL, TAMANHO:INFANTIL - 

Kit 10,00 R$ 124,99 R$ 1.249,90 
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ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE: 

ANALÓGICO, ANERÓIDE, TIPO : DE 

BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 

300 MMHG, MATERIAL 

BRAÇADEIRA: BRAÇADEIRA EM 

TECIDO, TIPO FECHO: FECHO EM 

METAL, TAMANHO: INFANTIL 

10 

FIO DE SUTURA, 

MATERIAL:NYLON 

MONOFILAMENTO, TIPO FIO:2-0, 

COR:PRETO, COMPRIMENTO:45 CM, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO 

AGULHA:3/8 CÍRCULO CORTANTE, 

COMPRIMENTO AGULHA:2,0 CM, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL - FIO DE 

SUTURA, MATERIAL: NYLON 

MONOFILAMENTO, TIPO FIO: 2-0, 

COR: PRETO, COMPRIMENTO: 45 

CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO 

AGULHA: 3,8 CÍRCULO CORTANTE, 

COMPRIMENTO AGULHA: 2,0 CM, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL 

Unidade 240,00 R$ 1,82 R$ 436,80 

11 

FIO DE SUTURA, 

MATERIAL:NYLON 

MONOFILAMENTO, TIPO FIO:4-0, 

COR:PRETA, COMPRIMENTO:45 CM, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO 

AGULHA:3/8 CÍRCULO CORTANTE, 

COMPRIMENTO AGULHA:1,5 CM, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL - FIO DE 

SUTURA, MATERIAL: NYLON 

MONOFILAMENTO, TIPO FIO: 4-0, 

COR: PRETA, COMPRIMENTO: 45 

CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO 

AGULHA: 3,8 CÍRCULO CORTANTE, 

COMPRIMENTO AGULHA: 1,5 CM, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL 

Unidade 240,00 R$ 2,19 R$ 525,60 

12 

FIO DE SUTURA, 

MATERIAL:CATGUT SIMPLES S/ 

AGULHA, TIPO FIO:3-0, 

COMPRIMENTO:150 CM, 

Unidade 240,00 R$ 4,50 R$ 1.080,00 



 
ADM 2021-2024 

 

Avenida Ulisses Guimarães, nº 390, Centro – Centenário/TO. CEP: 77.723-000 

Tel. / Fax: (63) 3420-1119 

E-mail: licitacao@centenario.to.gov.br 
 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade 

Valor 

unitário 

estimado 

Valor Total 

estimado 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL - FIO DE 

SUTURA MATERIAL: CATGUT 

SIMPLES S/ AGULHA , TIPO FIO: 3-0 

, COMPRIMENTO: 150 CM, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL 

13 

FIXADOR CITOLÓGICO - SPRAY 

FIXADOR PARA LÂMINA DE PCCU, 

FRASCO 100 MLEMBALAGEM 

DEVIDAMENTE ROTULADA COM 

ESPECIFICAÇÃO DO CONTEÚDO, 

FABRICANTE, COMPOSIÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. 

Unidade 6,00 R$ 10,69 R$ 64,14 

14 

BROCA ALTA ROTAÇÃO - BROCA 

ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL DIAMANTADA , 

FORMATO: ESFÉRICA , TIPO HASTE: 

HASTE REGULAR , TIPO CORTE: 

CORTE MÉDIO , NUMERAÇÃO 

AMERICANA: 1016 , 

Unidade 50,00 R$ 2,98 R$ 149,00 

15 

TUBETE PORTA LÂMINA P/03 

LAMINAS –  CAIXA COM 100 

UNIDADES  

Caixa 10,00 R$ 55,89 R$ 558,90 

16 

BROCA ALTA ROTAÇÃO - BROCA 

ALTA ROTAÇÃO TIPO CORTE: 

CORTE MÉDIO, MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 

TOPO OGIVAL, NUMERAÇÃO 

AMERICANA: 3195, TIPO HASTE: 

HASTE REGULAR, FORMATO: 

CÔNICA, 

Unidade 50,00 R$ 3,00 R$ 150,00 

17 

PORTA LÂMINA - PORTA LÂMINA 

MATERIAL: POLIPROPILENO , 

CAPACIDADE: ATÉ 3 LÂMINAS , 

ADICIONAL: COM DIVISÓRIAS , 

TIPO TAMPA: TAMPA ROSQUEÁVEL 

Unidade 500,00 R$ 0,59 R$ 295,00 

18 

BROCA WIDIA - ESCOVA DE 

ROBSON, FORMATO DE TAÇA, 

PARA CONTRA-ÂNGULO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

CERDAS COR BRANCA. 

Unidade 50,00 R$ 2,13 R$ 106,50 

19 
SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML / 

GRADUAÇÃO EM INTERVALO DE 
Unidade 500,00 R$ 0,37 R$ 185,00 
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0,1 EM 0,1 ML COM SUBDIVISÃO DE 

0,01 ML / COM A 

20 

CABO ESPELHO BUCAL, 

MATERIAL:ALUMÍNIO, 

FORMATO:REDONDO, TIPO 

USO:AUTOCLAVÁVEL - CABO 

ESPELHO BUCAL, MATERIAL: 

ALUMÍNIO, FORMATO: REDONDO, 

TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL 

Unidade 100,00 R$ 5,87 R$ 587,00 

21 

SERINGA, 

MATERIAL:POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE:0,5 ML, TIPO 

BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK 

OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO 

DE BORRACHA, 

ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA 

UI), NUMERADA, TIPO AGULHA:C/ 

AGULHA 30 G X 1/2", 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, 

APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL - SERINGA, 

MATERIAL: POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE: 0,5 ML, TIPO BICO: 

BICO CENTRAL LUER LOCK OU 

SLIP, TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE 

BORRACHA, ADICIONAL: 

GRADUADA (ESCALA UI), 

NUMERADA, TIPO AGULHA: C, 

AGULHA 30 G X 1,2", 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Unidade 7.000,00 R$ 0,42 R$ 2.940,00 

22 

MATERIAL HOSPITALAR, 

TIPO:CLAMP PRENDEDOR 

UMBILICAL, 

COMPONENTES:PLÁSTICO, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, ESTERILIDADE 

:ESTÉRIL, USO ÚNICO - MATERIAL 

HOSPITALAR, TIPO CLAMP 

PRENDEDOR UMBILICAL, 

COMPONENTES PLÁSTICO, 

EMBALAGEM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, ESTERILIDADE* 

Unidade 50,00 R$ 3,72 R$ 186,00 
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ESTÉRIL, USO ÚNICO 

23 

ESCAVADOR - USO 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL, FORMATO:DUPLO, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:P/ 

DENTINA, MODELO:Nº 14, 

ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL - 

ESCAVADOR - USO 

ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL , MODELO: Nº 14 , 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ 

DENTINA , ESTERILIDADE: 

AUTOCLAVÁVEL , FORMATO: 

DUPLO 

Unidade 10,00 R$ 23,08 R$ 230,80 

24 

ESCAVADOR - USO 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:P/ DENTINA, 

MODELO:Nº 11,5, 

TAMANHO:INFANTIL, 

ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL - 

ESCAVADOR - USO 

ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO: Nº 11,5, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ 

DENTINA, TAMANHO: INFANTIL, 

ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL, 

Unidade 10,00 R$ 14,62 R$ 146,20 

25 

COMPRESSA HOSPITALAR, 

TIPO:CIRÚRGICA, MATERIAL :100% 

ALGODÃO, DIMENSÕES:CERCA DE 

45 X 50 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS :C/ FIO RADIOPACO, 

ACESSÓRIOS:C/ CORDÃO 

IDENTIFICADOR, 

ESTERILIDADE:USO ÚNICO, 

EMBALAGEM:EMBALAGEM 

INDIVIDUAL - COMPRESSA 

HOSPITALAR, TIPO: CIRÚRGICA, 

MATERIAL : 100% ALGODÃO, 

DIMENSÕES: CERCA DE 45 X 50 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS : 

C, FIO RADIOPACO, ACESSÓRIOS: 

C, CORDÃO IDENTIFICADOR, 

ESTERILIDADE: USO ÚNICO, 

EMBALAGEM: EMBALAGEM 

Unidade 200,00 R$ 54,73 R$ 10.946,00 
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26 

ESCAVADOR - USO 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL, FORMATO:DUPLO, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL:P/ 

DENTINA, MODELO:Nº 17, 

ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL - 

ESCAVADOR - USO 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, FORMATO: DUPLO, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P, 

DENTINA, MODELO: Nº 17, 

ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL 

Unidade 10,00 R$ 9,88 R$ 98,80 

27 

ESCOVA DE ROBSON, TIPO 

PONTA:TAÇA, USO:CONTRA-

ÂNGULO, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:IMPREGNADA COM 

CARBETO DE SILÍCIO - ESCOVA DE 

ROBSON USO: CONTRA-ÂNGULO, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 

IMPREGNADA COM CARBETO DE 

SILÍCIO, TIPO PONTA: TAÇA, 

Unidade 150,00 R$ 3,50 R$ 525,00 

28 

FRALDA DESCART. GERIATRICA G 

PACOTE COM NO MÍNIMO 07 

UNIDADES, CAPAZ DE ABRANGER 

PACIENTES ENTRE 70 E 90 KG COM 

CINTURA ENTRE 115 E 150 CM, 

COM TECNOLOGIA ANTIODOR, 

COM INDICADOR DE TROCA, 

UNISSEX, CAPAZ DE SUPORTAR 

INCONTINÊNCIA INTENSA, 

RAPIDEZ PARA ABSORVER MAIS 

RÁPIDO, MANTENDO A PELE MAIS 

SECA, PROPORCIONAR NO MÍNIMO 

10 HORAS DE PROTEÇÃO TOTAL. 

DESCARTÁVEL 

Pacote 400,00 R$ 13,47 R$ 5.388,00 

29 

ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL COM 

PONTAS EN TITÂNIO, MODELO:Nº 

01, TIPO USO:P/ APLICAÇÃO E 

ESCULTURA DE RESINA 

COMPOSTA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:DUPLO, CABO C/ 

SILICONE, 

ESTERILIZAÇÃO:AUTOCLAVÁVEL - 

Unidade 20,00 R$ 26,02 R$ 520,40 



 
ADM 2021-2024 

 

Avenida Ulisses Guimarães, nº 390, Centro – Centenário/TO. CEP: 77.723-000 

Tel. / Fax: (63) 3420-1119 

E-mail: licitacao@centenario.to.gov.br 
 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 

de 

medida 

Quantidade 

Valor 

unitário 

estimado 

Valor Total 

estimado 

ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL COM 

PONTAS EN TITÂNIO, MODELO: Nº 

01, TIPO USO: P, APLICAÇÃO E 

ESCULTURA DE RESINA 

COMPOSTA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: DUPLO, CABO C, 

SILICONE, ESTERILIZAÇÃO: 

AUTOCLAVÁVEL 

30 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 

MATERIAL:PVC ATÓXICO 

FLEXÍVEL, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PONTA 

ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 

LATERALIZADOS, TIPO 

EMBALAGEM:ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ESPESSURA:Nº 14 - CATETER 

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ATÓXICO 

FLEXÍVEL, TIPO USO 

DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS 

DISTAIS LATERALIZADO S, TIPO 

EMBALAGEM ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ESPESSURA Nº 14 

Unidade 2.400,00 R$ 0,61 R$ 1.464,00 

31 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 

MATERIAL:PVC ATÓXICO 

FLEXÍVEL, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PONTA 

ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 

LATERALIZADOS, TIPO 

EMBALAGEM:ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ESPESSURA:Nº 14 - CATETER 

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ATÓXICO 

FLEXÍVEL, TIPO USO 

DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

Unidade 2.400,00 R$ 1,32 R$ 3.168,00 
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PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS 

DISTAIS LATERALIZADO S, TIPO 

EMBALAGEM ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ESPESSURA Nº 14 

32 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 

CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 

APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL 

AGULHA:AGULHA AÇO INOX, 

DIAMETRO:20 GAU, 

COMPRIMENTO:CERCA 25 MM, 

COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA 

DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR C/ 

CLAMP, CONECTOR:CONECTOR 

PADRÃO C/ INJETOR LATERAL, 

COMPONENTE 2:C/ SISTEMA 

SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 

TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL - 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 

CATETER: POLÍMERO RADIOPACO, 

APLICAÇÃO: VENOSO, MATERIAL 

AGULHA: AGULHA AÇO INOX, 

DIAMETRO: 20 GAU, 

COMPRIMENTO: CERCA 25 MM, 

COMPONENTE ADICIONAL: C, ASA 

DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR C, 

CLAMP, CONECTOR: CONECTOR 

PADRÃO C, INJETOR LATERAL, 

COMPONENTE 2: C, SISTEMA 

SEGURANÇA SEGUNDO NR,32, TIPO 

USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

Unidade 2.400,00 R$ 1,18 R$ 2.832,00 

33 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 

MATERIAL:PVC ATÓXICO 

FLEXÍVEL, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PONTA 

ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS 

LATERALIZADOS, TIPO 

EMBALAGEM:ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ESPESSURA:Nº 18 - CATETER 

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 

MATERIAL PVC ATÓXICO 

Unidade 2.400,00 R$ 1,36 R$ 3.264,00 
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FLEXÍVEL, TIPO USO 

DESCARTÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS 

DISTAIS LATERALIZADO S, TIPO 

EMBALAGEM ESTÉRIL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ESPESSURA Nº 18 

34 

FIO DENTAL, MATERIAL:RESINA 

TERMOPLÁSTICA/CERA E 

ESSÊNCIA, COMPRIMENTO:100 M, 

TIPO:REGULAR, SABOR:NEUTRO - 

FIO DENTAL, MATERIAL: RESINA 

TERMOPLÁSTICA,CERA E 

ESSÊNCIA, COMPRIMENTO: 100 M, 

TIPO: REGULAR, SABOR: NEUTRO 

Unidade 20,00 R$ 3,84 R$ 76,80 

35 

AGULHA, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL, 

APLICAÇÃO:INTRODUTOR P/ 

CATETER CENTRAL INSERÇÃO 

PERIFÉRICA, TIPO PONTA 

AGULHA:C/ BISEL TRIFACETADO, 

DIMENSÕES:P/ PICC CERCA DE 5 

FR, 22 GAU, ADICIONAL:C/ 

CATETER EM POLÍMERO, 

BIPARTIDO, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL, ESTÉRIL - 

AGULHA, MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO: 

INTRODUTOR P, CATETER 

CENTRAL INSERÇÃO PERIFÉRICA, 

TIPO PONTA AGULHA: C, BISEL 

TRIFACETADO, DIMENSÕES: P, 

PICC CERCA DE 5 FR, 22 GAU, 

ADICIONAL: C, CATETER EM 

POLÍMERO, BIPARTIDO, TIPO USO: 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

Unidade 2.400,00 R$ 1,47 R$ 3.528,00 

36 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 

CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 

APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL 

AGULHA:AGULHA AÇO INOX, 

DIAMETRO:24 GAU, 

COMPRIMENTO:CERCA 20 MM, 

CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 

COMPONENTE 1:CÂMARA 

Unidade 2.400,00 R$ 1,39 R$ 3.336,00 
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REFLUXO C/ FILTRO, TIPO 

USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL - 

CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 

CATETER POLÍMERO RADIOPACO, 

APLICAÇÃO VENOSO, MATERIAL 

AGULHA AGULHA AÇO INOX, 

DIAMETRO 24 GAU, 

COMPRIMENTO CERCA 20 MM, 

CONECTOR CONECTOR PADRÃO, 

COMPONENTE 1 CÂMARA 

REFLUXO C/ FILTRO, TIPO USO 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

37 

- FIXADOR RADIOLÓGICO, 

APLICAÇÃO:PARA 

PROCESSAMENTO MANUAL, 

ASPECTO FÍSICO:SOLUÇÃO 

AQUOSA PRONTA PARA USO - 

FIXADOR RADIOLÓGICO, 

APLICAÇÃO: PARA 

PROCESSAMENTO MANUAL, 

ASPECTO FÍSICO: SOLUÇÃO 

AQUOSA PRONTA PARA USO 

Unidade 200,00 R$ 28,68 R$ 5.736,00 

38 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:ADULTO, NÚMERO:150, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:PRÉ-MOLARES, 

INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, 

TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL - 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 

NÚMERO: 150, TIPO: ADULTO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E 

RAÍZES SUPERIORES, TIPO USO: 

AUTOCLAVÁVEL, 

Unidade 12,00 R$ 85,74 R$ 1.028,88 

39 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:ADULTO, NÚMERO:16, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:MOLARES 

INFERIORES AMBOS OS LADOS - 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO 

Unidade 12,00 R$ 82,00 R$ 984,00 
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MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 

NÚMERO: 16, TIPO: ADULTO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

MOLARES INFERIORES AMBOS OS 

LADOS, 

40 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:ADULTO, NÚMERO:17, 

APLICAÇÃO:USO ODONTOLÓGICO 

- FÓRCEPS ODONTOLÓGICO 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 

NÚMERO: 17, TIPO: ADULTO, 

Unidade 6,00 R$ 85,11 R$ 510,66 

41 

- FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:INFANTIL, NÚMERO:17, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:MOLARES 

INFERIORES, TIPO 

USO:AUTOCLAVÁVEL - FÓRCEPS 

ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, NÚMERO: 17, TIPO: 

INFANTIL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: MOLARES 

INFERIORES, TIPO USO: 

AUTOCLAVÁVEL, 

Unidade 6,00 R$ 73,27 R$ 439,62 

42 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:ADULTO, NÚMERO:18 R, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:MOLARES 

SUPERIORES LADO DIREITO, TIPO 

USO:AUTOCLAVÁVEL - FÓRCEPS 

ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, NÚMERO: 18 R, TIPO: 

ADULTO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: MOLARES 

SUPERIORES LADO DIREITO, TIPO 

USO: AUTOCLAVÁVEL, 

Unidade 12,00 R$ 76,87 R$ 922,44 

43 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:INFANTIL, NÚMERO:1, TIPO 

USO:AUTOCLAVÁVEL - FÓRCEPS 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO: INFANTIL, 

NÚMERO: 1, TIPO USO: 

Unidade 12,00 R$ 88,20 R$ 1.058,40 
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AUTOCLAVÁVEL 

44 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:ADULTO, NÚMERO:18 L, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:MOLARES 

SUPERIORES LADO ESQUERDO, 

TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL - 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO: ADULTO, NÚMERO: 18 L, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

MOLARES SUPERIORES LADO 

ESQUERDO, TIPO USO: 

AUTOCLAVÁVEL 

Unidade 10,00 R$ 101,00 R$ 1.010,00 

45 
FÓRCEPS ADULTO Nº 65 

ODONTOLÓGICO 
Unidade 5,00 R$ 91,98 R$ 459,90 

46 FORCEPS ADULTO N 69 Unidade 12,00 R$ 148,90 R$ 1.786,80 

47 

FOTOPOLIMERIZADOR EMITTER A 

FIT – SCHUSTER OU COM 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 

Unidade 2,00 R$ 898,00 R$ 1.796,00 

48 

IODOFÓRMIO 10G. BIODINÂMICA 

OU COM QUALIDADE IGUAL OU 

SUPERIOR 

Unidade 10,00 R$ 39,20 R$ 392,00 

49 
ALAVANCA SELDIN 1L. ESQUERDA. 

ADULTO. AÇO INOXIDAVEL - 15 CM 
Jogo 4,00 R$ 57,30 R$ 229,20 

50 
ALAVANCA HEIDBRINK N2 

ESQUERDA 
Unidade 6,00 R$ 66,90 R$ 401,40 

51 

LÂMINA BISTURI, MATERIAL:AÇO 

CARBONO, TAMANHO:Nº 15C, 

TIPO:DESCARTÁVEL, 

ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE - LÂMINA 

BISTURI, MATERIAL: AÇO 

CARBONO, TAMANHO: Nº 15C, 

TIPO: DESCARTÁVEL, 

ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE   

EMBALAGEM COM 100 UNIDADES  

Caixa 15,00 R$ 38,00 R$ 570,00 
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52 

LIMA USO ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

MODELO:SELDIN DUPLA, 

TAMANHO:Nº 11 - LIMA USO 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO: SELDIN 

DUPLA, TAMANHO: Nº 11 

Unidade 9,00 R$ 59,31 R$ 533,79 

53 

MATRIZ ODONTOLÓGICA, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

FORMATO:FITA, 

APRESENTAÇÃO:ROLO 50CM, 

LARGURA:5 MM, TIPO 

USO:DESCARTÁVEL - MATRIZ 

ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, FORMATO: FITA, 

APRESENTAÇÃO: ROLO 50CM, 

LARGURA: 5 MM, TIPO USO: 

DESCARTÁVEL 

Unidade 50,00 R$ 3,04 R$ 152,00 

54 

MATRIZ ODONTOLÓGICA, 

MATERIAL:POLIÉSTER, TIPO:PRÉ-

CORTADA, FORMATO:FITA, 

APRESENTAÇÃO:ENVELOPE 50 

FOLHAS DE 10CM, LARGURA:10 

MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL - 

MATRIZ ODONTOLÓGICA, 

MATERIAL: POLIÉSTER, TIPO: PRÉ-

CORTADA, FORMATO: FITA, 

APRESENTAÇÃO: ENVELOPE 50 

FOLHAS DE 10CM, LARGURA: 10 

MM, TIPO USO: DESCARTÁVEL 

Unidade 50,00 R$ 2,06 R$ 103,00 

55 

NEGATOSCÓPIO - NEGATOSCÓPIO, 

MATERIAL ESTRUTURA: CHAPA 

AÇO, MATERIAL VISOR: VISOR 

ACRÍLICO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ILUMINAÇÃO EM 

LED, ADICIONAL: FIXAÇÃO POR 

ÍMÃ, DIMENSÕES: CERCA DE 400 X 

500 X 7 MM 

Unidade 1,00 R$ 600,00 R$ 600,00 

56 

PLACA DE VIDRO, 

COMPRIMENTO:20 CM, 

LARGURA:20 CM, ESPESSURA:10 

MM - PLACA DE VIDRO 

COMPRIMENTO: 20 CM, LARGURA: 

20 CM, ESPESSURA: 10 MM, 

Unidade 5,00 R$ 16,90 R$ 84,50 
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57 

PINÇA CIRÚRGICA TIPO PORTA 

AGULHA MAYO HEGAR COM 16 

CM, EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 420 

CONFORME A NORMA DIN 17442. 

TRATAMENTO TÉRMICO 

INTEGRAL, ACABAMENTO SEM 

REBARBAS OU BORDAS 

CORTANTES, O POLIMENTO 

DEVERÁ SER PERFEITO NÃO 

POSSUINDO PONTOS DE 

OXIDAÇÃO OU DEFEITOS 

SUPERFICIAIS QUE POSSAM 

PROVOCAR MANCHAS OU 

CORROSÃO. A PEÇA NÃO DEVERÁ 

POSSUIR FRESTAS OU FOLGAS NO 

ENCAIXE. A SERRILHA DEVERÁ 

REALIZAR UMA PEGA ADEQUADA 

DA AGULHA. A CREMALHEIRA 

DEVERÁ POSSUIR 

FUNCIONAMENTO SUAVE E 

PROGRESSIVO, SEM TRANCO, SEM 

ESCAPAR COM FACILIDADE, SEM 

RASPAR NO ENCAIXE, SEM 

MACHUCAR OS DEDOS. 

RESISTENTE A ESTERILIZAÇÃO 

QUÍMICA E FÍSICA. COM 

GRAVAÇÃO ELETRO-QUÍMICA 

NÍTIDA PARA CLARA 

IDENTIFICAÇÃO DE MARCA E DO 

LOTE DE FABRICAÇÃO. GARANTIA 

MÍNIMA DE 10 ANOS. 

Unidade 15,00 R$ 40,86 R$ 612,90 

58 

SELANTE, TIPO:PARA FÓSSULAS E 

FISSURAS, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL:FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

COMPONENTE ADICIONAL:FLÚOR 

- SELANTE, TIPO: PARA FÓSSULAS 

E FISSURAS, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

COMPONENTE ADICIONAL: FLÚOR 

Unidade 100,00 R$ 25,93 R$ 2.593,00 

59 

PONTA MONTADA USO 

ODONTOLÓGICO, 

MATERIAL:BORRACHA C/ ÓXIDO 

DE ALUMÍNIO, FORMATO:TAÇA, 

COR:AZUL, 

APLICAÇÃO:AMÁLGAMA, 

Unidade 30,00 R$ 7,00 R$ 210,00 
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COMPATIBILIDADE:CONTRA 

ÂNGULO - PONTA MONTADA USO 

ODONTOLÓGICO, MATERIAL: 

BORRACHA C, ÓXIDO DE 

ALUMÍNIO, FORMATO: TAÇA, COR: 

AZUL, APLICAÇÃO: AMÁLGAMA, 

COMPATIBILIDADE: CONTRA 

ÂNGULO 

60 

TOUCA DESCARTÁVEL, 

SANFONADA, NÃO TECIDO, 100% 

POLIPROPILENO, ELÁSTICO NUCA, 

SEM COR, GRAMATURA MÍNIMA 

DE 30 G/M2 , TAMANHO ÚNICO, 

USO DESCARTÁVEL, 

HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, 

INODORA, UNISSEX. EMBALAGEM 

COM 50 UNIDADES  

Pacote 50,00 R$ 8,72 R$ 436,00 

61 

CURETA PERIODONTAL, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:MCCALL, MODELO:17-18, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:CABO OCO - CURETA 

PERIODONTAL MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO: 17-18, 

TIPO: MCCALL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CABO OCO, 

Unidade 1,00 R$ 44,10 R$ 44,10 

62 

CURETA PERIODONTAL, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:MCCALL, MODELO:13-14, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:CABO OCO - CURETA 

PERIODONTAL MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO: 13-14, 

TIPO: MCCALL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CABO OCO, 

Unidade 1,00 R$ 61,60 R$ 61,60 

63 

CURETA PERIODONTAL, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO:GRACEY, MODELO:Nº 1-2, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:CABO OCO - CURETA 

PERIODONTAL MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO: Nº 1-2, 

TIPO: GRACEY, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CABO OCO, 

Unidade 1,00 R$ 11,50 R$ 11,50 
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64 

AGULHA ODONTOLÓGICA, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO, 

APLICAÇÃO:GENGIVAL / 

ANESTESIA, DIMENSÃO:27 G 

LONGA, TIPO PONTA :COM BISEL 

TRIFACETADO, TIPO 

CONEXÃO:CONECTOR P/ SERINGA 

CARPULE, TIPO USO:ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:C/ 

PROTETOR PLÁSTICO E LACRE - 

AGULHA ODONTOLÓGICA 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 

SILICONIZADO , APLICAÇÃO: 

GENGIVAL / ANESTESIA , 

DIMENSÃO: 27 G LONGA , TIPO 

PONTA*: COM BISEL TRIFACETADO 

, TIPO CONEXÃO: CONECTOR P/ 

SERINGA CARPULE , TIPO USO: 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL , 

APRESENTAÇÃO: C/ PROTETOR 

PLÁSTICO E LACRE , EMBALAGEM 

100 UNIDADES  

Caixa 160,00 R$ 38,74 R$ 6.198,40 

65 COLGADURA INDIVIDUAL Unidade 30,00 R$ 11,98 R$ 359,40 

66 CURETA MC CALL Nº 17/18 Unidade 20,00 R$ 28,35 R$ 567,00 

67 

PINÇA CIRÚRGICA - PINÇA 

CIRÚRGICA, MODELO 1: CHERON, 

FORMATO PONTA: PONTA RETA, 

TIPO PONTA: SERRILHADA, HASTE: 

HASTE ANGULADA, 

COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 

24 CM, COMPONENTE: C, 

CREMALHEIRA, MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE: 

ESTERILIZÁVEL 

Unidade 3,00 R$ 95,16 R$ 285,48 

68 

TENTACÂNULA, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:15 

CM - TENTACÂNULA, MATERIAL: 

AÇO INOXIDÁVEL, 

COMPRIMENTO: 15 CM 

Unidade 3,00 R$ 21,36 R$ 64,08 

69 

TESOURA INSTRUMENTAL, 

MODELO 1:SPENCER / BUCK, TIPO 

PONTA:PONTA RETA, 

HASTE:HASTE RETA, 

Unidade 3,00 R$ 78,81 R$ 236,43 
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COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 

14 CM, MATERIAL:AÇO 

INOXIDÁVEL, 

ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL - 

TESOURA INSTRUMENTAL, 

MODELO 1: SPENCER , BUCK, TIPO 

PONTA: PONTA RETA, HASTE: 

HASTE RETA, COMPRIMENTO 

TOTAL: CERCA DE 14 CM, 

MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 

ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 89.869,10 

 
 
3 – DA FINALIDADE E JUSTIFICATIVA 

 

3.1. Aquisição do material solicitado tem por finalidade o atendimento das necessidades de consumo (médico 

hospitalar) que se fazem necessários ao funcionamento das atividades do Fundo Municipal de Saúde, bem como 

a reposição dos estoques do setor de odontologia da UBS – Unidade Básica de Saúde deste município, visando 

manter o serviço de saúde bucal. 

3.2. A planilha de consumo informada foi elaborada com base na demanda anual deste Fundo Municipal. 

Considerando que alguns destes materiais encontram - se com estoque mínimo no Almoxarifado do Fundo 

Municipal de Saúde, os quantitativos foram estimados conforme consumo do exercício anterior, com os 

quantitativos de materiais necessários para o período de 12 meses. 

3.3. ITENS FORAM FRACASSADOS EM LICITAÇÃO ANTERIOR COM REFERÊNCIA AO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022 DESTE ÓRGÃO.  

 

4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos consignados conforme a seguinte 

Dotação Orçamentaria:  

 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

407 
Promoção da Saúde 

Bucal  
10.301.1022.2160 

1.500.1002.000000 

1.600.0000.000000 

3.3.90.30 

3.3.90.30 

278 
Manutenção das UBS – 

unidade básica de saúde  
10.122.1022.2189 

1.500.1002.000000 

1.600.0000.000000 

3.3.90.30 

3.3.90.30 

 

5 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

5.1. A ENTREGA DOS MATERIAIS DEVERÁ SER FEITA DE FORMA PARCELADA, NA MEDIDA 

DA NECESSIDADE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

SENDO QUE O PRAZO MÁXIMO PARA A ENTREGA DESTE ITEM NÃO PODERÁ 

ULTRAPASSAR 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DA ORDEM 
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DE COMPRA/NOTA DE EMPENHO EMITIDA PELO MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO;  

5.2. A entrega deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante. 

5.3. Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Avenida Ulisses 

Guimarães, s/n, Centro – Centenário/TO. CEP: 77.723-000. 

5.4. O objeto será dado como recebido de acordo com o Inciso II do artigo 73 da Lei 8.666/93 sendo:  

 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Termo de Referência e da proposta apresentada, acompanhado da devida Nota Fiscal, 

devendo neste momento ser realizada conferência inicial por responsável e se identificada conformidade 

com as especificações técnicas, o canhoto da Nota Fiscal é assinado;  

 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 01 (um) dia útil após o 

recebimento provisório realizada pelo servidor competente designado pela Contratante. 

 

5.5. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto se estiver em desacordo com as 

especificações e as cláusulas contratuais com o Termo de Referência. 

5.6.  Caso seja constatado que o fornecimento do objeto foi executado em desacordo com o especificado ou 

exigido, com defeito ou incompleto, mesmo após o recebimento definitivo, os responsáveis da Contratante 

notificarão a Contratada para que a mesma providencie a correção necessária dentro do prazo estipulado.  

 

6 – DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura e 

documentação relativo ao domínio do contratante, através de Transferência Bancária. 

 

6.2. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolização da Nota Fiscal/Fatura perante 

o município de Centenário, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto. 

 

6.3. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto e comprovada a manutenção 

das exigências da habilitação, será paga diretamente em sua conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 

 

6.4. Na Nota Fiscal Fatura deverá conter obrigatoriamente o número da conta corrente e a agência bancária. 

 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da Contratada:  

 

a) Arcar com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo transporte (fretes), 

entrega, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento;  

 

b) Trocar/substituir, reparar/corrigir, pelo prazo de até 02 (dois) dias, o bem caso venham a ser recusadas 

no ato de recebimento; 

 

c) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência;  

 

d) Cumprir, às suas expensas, todas as condições que definam suas obrigações;  
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e) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca dos bens adquiridos pela contratante sem 

prévia autorização;  

 

f) Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação desta Administração, através do servidor 

municipal responsável por acompanhar a entrega do objeto, fiscalizar a execução e atestar o 

recebimento do objeto;  

 

g) Responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à Administração ou a terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações ou penalidades legais a que estiver sujeita;  

 

h) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  

 

i) Obrigar-se a manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55, XIII, 

da Lei 8.666/93.  

 

7.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são Obrigações da Contratante:  

 

a) Exercer a fiscalização do objeto entregue, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, procedendo ao atesto 

das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias;  

 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos 

prazos e condições estabelecidas no contrato;  

 

c) Efetuar o pagamento dos bens entregues nas condições estabelecidas;  

 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as respectivas especificações; 

 

e) O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato, ficando 

a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer tempo se 

verificar vícios ou defeitos; 

 

f) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto;  

 

g) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas;  

 

h) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade;  

 

i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

8 – DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

 

8.1. A(s) Empresa(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades por perdas 

e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas neste Termo de Referência e sujeitando-se 

as sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93. 

 

8.2. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o transcurso do 
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prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por meio de 

correspondência com aviso de recebimento ou por e-mail, e após exauridas estas tentativas e não sendo 

localizado a empresa faltosa, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto devidamente 

notificado. Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 

administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.  

  

 Centenário- TO, ____ de ________ de 2022. 

 

 

__________________________________________ 

Luiz Bento da Luz 

Diretor de Saúde  

Responsável pela elaboração 

 

 

 

__________________________________________ 

JÂNIO SOARES MARTINS  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO II  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(CONFORME ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006) 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO – TO 

Processo Administrativo nº: 258/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 010/2022 - SRP  

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO. 

 

 

 

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________________, sediada 

___________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ SSP/____ e CPF nº 

______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa está enquadrada como (MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) de acordo com as condições estabelecidas no art. 3º da lei 

complementar 123/2006 e Decreto Federal nº 6.204/07. 

 

Local e data 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

CPF 

Carimbo de CNPJ da empresa 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇAO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO – TO 

Processo Administrativo nº: 258/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 010/2022 - SRP  

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO. 

 

 

 

 

A empresa / pessoa física ____________________________, inscrita no CPF / CNPJ sob o 

nº______________________, sediada ___________________________, por intermédio do seu representante 

legal o(a) Sr(a) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ SSP/____ e 

CPF nº ______________________, DECLARA, para todos os efeitos legais, que reúne todos os requisitos de 

habilitação exigidas no Edital, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica e fiscal, bem como de que 

está ciente e concorda com o disposto em Edital de Pregão Eletrônico  nº 010/2022 do Fundo Municipal de 

Saúde de Centenário e com as regras definidas no art. 30 da Lei n. 8.666/93, no que couber.  

 

 

Local e data 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

CPF 

Carimbo de CNPJ da empresa 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR PÚBLICO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO – TO 

Processo Administrativo nº: 258/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 010/2022 - SRP  

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO. 

. 

 

 

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________________, sediada 

___________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ SSP/____ e CPF nº 

______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal, 

servidores públicos do Fundo Municipal de Saúde de Centenário-TO exercendo funções técnicas, comerciais, de 

gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei 

Complementar nº 04/90). 

 

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta seus legais efeitos. 

 

Local e data 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

CPF 

Carimbo de CNPJ da empresa 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E 

ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO – TO 

Processo Administrativo nº: 258/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 010/2022 - SRP  

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO. 

 

 

 

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________________, sediada 

___________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ SSP/____ e CPF nº 

______________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, 

acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis).  

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (    ).  

 

 

Local e data 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

CPF 

Carimbo de CNPJ da empresa 

 

 

 

 

OBS.:  

- OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA.  
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

(CONFORME O § 2º DO ART. 32 DA LEI Nº 8.666/93) 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO – TO 

Processo Administrativo nº: 258/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 010/2022 - SRP  

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO. 

 

 

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________________, sediada 

___________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ SSP/____ e CPF nº 

______________________,  DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no § 2º, do art. 32, da Lei 

8.666/93, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, 

Pregão Eletrônico nº 010/2022 do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO – TO, Estado do 

Tocantins, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e data 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

CPF 

Carimbo de CNPJ da empresa 



 
ADM 2021-2024 

 

Avenida Ulisses Guimarães, nº 390, Centro – Centenário/TO. CEP: 77.723-000 

Tel. / Fax: (63) 3420-1119 

E-mail: licitacao@centenario.to.gov.br 
 

ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO – TO 

Processo Administrativo nº: 258/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 010/2022 - SRP  

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO. 

 

NOME / RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CPF / CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTO 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome / Nacionalidade / Estado Civil / RG / CPF 

E-mail: 

Telefone: 

 

Planilha da Proposta: 

 

ITEM UN QTD. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL DO 

ITEM 
       

Valor Global da Proposta: R$___________ (_________________________________________) 

  

Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e totais, não 

podendo exceder o valor do lance final; 

Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores unitários e 

globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no Termo de 

Referência; 
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O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) material (is), bem 

como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta 

da Empresa vencedora; 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 

indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as 

quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente 

certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito 

Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93.  

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, 

tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive com materiais de terceiros, 

incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto desta contratação, renunciando, na oportunidade, o 

direito de reivindicar custos adicionais.  

 

Local e data 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

CPF 

Carimbo de CNPJ da empresa 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO – TO 

Processo Administrativo nº: 258/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 010/2022 - SRP  

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ____/2022 

 

dia __ de _____________ de ____, no Município de Centenário-TO, o Fundo Municipal de Saúde de 

Centenário-TO,  inscrito no CNPJ 12.013.802.0001-15, com sede à Avenida Ulisses Guimarães, s/n, Centro, 

CEP: 77.723-000, Centro, Centenário, Estado do Tocantins, neste ato legalmente representado por JÂNIO 

SOARES MARTINS , portador da Carteira de Identidade nº ________________ SSP/____, CPF nº 

___________________, residente e domiciliado em Centenário, Estado do Tocantins, RESOLVE registrar 

preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

 

Fornecedor:  ___________________________________ 

CPF / CNPJ:  ___________________________________ 

Endereço:  ___________________________________ 

Cidade:  ___________________________________ 

Telefone:  ___________________________________ 

E-mail:  ___________________________________ 

Representante:  ___________________________________ 

 

ITE

M 

QT

D 

UNI

D 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTAL 

       

VALOR TOTAL  

 

As especificações técnicas constantes do pregão em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições 

descritas no Edital e na Proposta de Preços integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 

transcrição. 

 

A validade desta Ata de Registro de Preços de 12 (doze) meses, a contar do dia ___/___/_____. 

 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes. 

 

 

JÂNIO SOARES MARTINS  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

Cargo 
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ANEXO IX 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO Nº ____/2022 

 

FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS DESTINADOS 

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CENTENÁRIO E ______________________, 

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DORAVANTE 

PRODUZIDAS: 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO - TO, neste ato denominado CONTRATANTE, 

com sede na Avenida Ulisses Guimarães, s/n, Centro, CEP: 77.723-000, Centenário, Estado do Tocantins, 

inscrito no CNPJ sob o nº 12.013.802.0001-15, representado por seu Ordenador de Despesas, Senhor JÂNIO 

SOARES MARTINS , portador da Carteira de Identidade nº ________________ SSP/____, CPF nº 

___________________, residente e domiciliado em Centenário, Estado do Tocantins e a Empresa/pessoa física 

______________________________, inscrita no CNPJ sob nº ________________, com sede à 

________________________________, neste ato, representada pelo(a) Senhor(a) ________________, 

brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________, CPF nº ______________ doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente instrumento, para prestação de serviços abaixo relacionado, 

a serem realizados na forma de execução direta, mediante os termos e condições a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO E DOS DOCUMENTOS VINCULADOS  

 

1.1. O presente Contrato reger-se-á nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e, ainda, pelo Decreto n.º 8.538, de 06 de outubro de 2015 e 

disposições constantes no Edital.  

 

1.2. Independentemente de transcrição passam a fazer parte deste Contrato, e a ele se integram em todas as 

cláusulas, termos e condições aqui não expressamente alterados, o Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2022 e 

seus anexos, bem como a Proposta da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

 

2.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para FUTURA, EVENTUAL E 

PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CENTENÁRIO, conforme descrições detalhadas no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

 

3.1. O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2022. 
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3.1.1. Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da Lei 8.666/93, 

sempre através de termos aditivos numerados em ordem crescente.  

 

3.1.2. A prorrogação será instruída por avaliação de desempenho da CONTRATADA, a ser procedida 

pelo CONTRATANTE, e pela aprovação, a cargo do Gestor do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CENTENÁRIO – TO.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das seguintes Dotações Orçamentárias:  

 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE 
ELEMENTO 

DE 
DESPESA 

407 
Promoção da Saúde 

Bucal  
10.301.1022.2160 

1.500.1002.000000 
1.600.0000.000000 

3.3.90.30 
3.3.90.30 

278 
Manutenção das 
UBS – unidade 

básica de saúde  
10.122.1022.2189 

1.500.1002.000000 
1.600.0000.000000 

3.3.90.30 
3.3.90.30 

 

4.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade dos recursos 

previstos.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

5.1. Os preços indicados pelo licitante vencedor em sua proposta serão pagos pela Tesouraria do Fundo 

Municipal de Saúde de Centenário - TO, de acordo com os materiais devidamente entregues e aceitos, conforme 

descrição da tabela abaixo: 

 

ITE

M 

QT

D 

UNI

D 
DESCRIÇÃO 

MARCA VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTAL 

       

VALOR TOTAL  

 

5.2. No preço estipulado já se encontram computados todos os impostos, taxas, obrigações sociais e demais 

despesas que direta ou indiretamente, tenham relação com o objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

 

6.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

6.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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6.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1. A ENTREGA DOS MATERIAIS DEVERÁ SER FEITA DE FORMA PARCELADA, NA MEDIDA DA 

NECESSIDADE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SENDO 

QUE O PRAZO MÁXIMO PARA A ENTREGA DESTE ITEM NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR 05 

(CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE COMPRA/NOTA 

DE EMPENHO EMITIDA PELO MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO; 

7.2. A entrega deverá ser efetuada, sem ônus para a Contratante. 

7.3.  Os materiais deverão ser entregues na sede do órgão solicitante. 

7.4. O objeto será dado como recebido de acordo com o Inciso II do artigo 73 da Lei 8.666/93 sendo:  

 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta apresentada, acompanhado da 

devida Nota Fiscal, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por responsável e se 

identificada conformidade com as especificações técnicas, o canhoto da Nota Fiscal é assinado;  

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 01 (um) dia útil após o 

recebimento provisório realizada pelo servidor competente designado pela Contratante. 

 

7.5. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto se estiver em desacordo com as 

especificações e as cláusulas contratuais com o Termo de Referência. 

7.6. Caso seja constatado que o fornecimento do objeto foi executado em desacordo com o especificado ou 

exigido, com defeito ou incompleto, mesmo após o recebimento definitivo, os responsáveis da Contratante 

notificarão a Contratada para que a mesma providencie a correção necessária dentro do prazo estipulado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para gerir, acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

 

8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são Obrigações da CONTRATANTE:  

 

9.1.1. Exercer a fiscalização do objeto entregue, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, procedendo ao atesto 
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das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias;  

9.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro dos 

prazos e condições estabelecidas no contrato;  

9.1.3. Efetuar o pagamento dos bens entregues nas condições estabelecidas;  

9.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as respectivas especificações; 

9.1.5. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato, ficando 

a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer tempo se 

verificar vícios ou defeitos; 

9.1.6. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto;  

9.1.7. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas;  

9.1.8. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

sua responsabilidade;  

9.1.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA:  

 

10.1.1. Arcar com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo transporte (fretes), 

entrega, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento;  

10.1.2. Trocar/substituir, reparar/corrigir, pelo prazo de até 02 (dois) dias corridos, o bem caso venham a ser 

recusadas no ato de recebimento; 

10.1.3. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência;  

10.1.4. Cumprir, às suas expensas, todas as condições que definam suas obrigações;  

10.1.5. Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca dos bens adquiridos pela contratante sem 

prévia autorização;  

10.1.6. Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação desta Administração, através do servidor 

municipal responsável por acompanhar a entrega do objeto, fiscalizar a execução e atestar o 

recebimento do objeto;  

10.1.7. Responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à Administração ou a terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações ou penalidades legais a que estiver sujeita;  

10.1.8. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  

10.1.9. Obrigar-se a manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55, XIII, 

da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO  

 

11.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura e 

documentação relativo ao domínio do CONTRATANTE, O pagamento será efetuado através de Transferência 
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Bancária em Conta. 

 

11.2. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolização da Nota Fiscal/Fatura 

perante o município de Centenário, para conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto. 

 

11.3. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital e 

comprovada a manutenção das exigências da habilitação, será paga diretamente em sua conta corrente, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 

 

11.4. Na Nota Fiscal Fatura deverá conter obrigatoriamente o número da conta corrente e a agência bancária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

 

12.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

12.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida prévia 

defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, em conformidade com a Lei 8.666/93:  

 

a) Advertência;  

 

b) Multa de até 10% (dez por cento) do valor do Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos por ventura causados a CONTRATANTE; 

 

c) Suspensão temporária de participar de licitação e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de 02 

(dois) anos;  

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 

87, da Lei nº 8.666/93.  

 

14.2. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas concomitantemente com a 

da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data 

em que tomar ciência.  
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14.3. A multa aplicada será descontada da garantia da CONTRATADA, ou dos pagamentos eventualmente 

devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

 

14.4. No caso de declaração de inidoneidade, a CONTRATADA deverá ser descredenciada durante o 

período do impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE.  

 

14.5. O atraso injustificado na execução do objeto implicará em multa de mora em desfavor da 

CONTRATADA, a qual será computada sobre o valor da nota fiscal conforme especificações a seguir:  

 

a) do 1º (primeiro) ao 30º (trigésimo) dia de atraso: aplicação de multa de 0,033% (trinta e três milésimos 

por cento) por dia de atraso;  

 

b) do 31º (trigésimo primeiro) ao 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso: aplicação de multa de 0,044% 

(quarenta e quatro milésimos por cento) por dia de atraso;  

 

c) do 46º (quadragésimo sexto) ao 60º (sexagésimo) dia de atraso: aplicação de multa de 0,050 (cinquenta 

milésimo por cento) por dia de atraso.  

 

14.6. Atrasos superiores a 60 (sessenta) dias configurar-se-ão em flagrante inexecução do Contrato.  

 

14.7. Previamente à aplicação das multas previstas neste item ou de qualquer outra sanção poderá a 

CONTRATADA apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data em que for 

notificada a respeito.  

 

14.8. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do fornecimento do objeto, advir de caso 

fortuito ou motivo de força maior.  

 

14.9. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção.  

 

14.10. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garantido o contraditório e a ampla 

defesa, decidir pela aplicação da sanção administrativa cabível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO  

 

15.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 e nas formas 

estabelecidas no art. 79, todos da Lei nº 8.666/93.  

 

15.2. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o 

ressarcimento de despesas autorizadas pelo CONTRATANTE e comprovadamente realizadas pela 

CONTRATADA, previstas no presente Contrato.  

 

15.3. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras agências de propaganda, 

caberá ao CONTRATANTE decidir sobre a continuidade do presente Contrato.  
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15.4. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93, não dará à CONTRATADA direito a 

indenização a qualquer título, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, com a exceção do 

que estabelece o art. 79, § 2º, da referida Lei.  

 

15.5. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte 

do CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, limitada ao valor dos prejuízos 

causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais termos 

aditivos no Placar e/ou no Diário Oficial do Município de Centenário-TO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

17.1. Constituem direitos e prerrogativas do CONTRATANTE, além dos previstos em outras leis, os 

constantes da Lei nº 8.666/93, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete.  

 

17.2. São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos na Lei nº 8.078, de 

11.9.90 (Código de defesa do Consumidor).  

 

17.3. A omissão ou tolerância das partes - em exigir o estrito cumprimento das disposições deste Contrato ou 

em exercer prerrogativa dele decorrente, não constituirá novação ou renúncia nem lhes afetará o direito de, a 

qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

 

18.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas administrativamente 

serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da cidade de Itacajá do Tocantins (TO).  

 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em duas vias de igual teor e forma, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

 

Centenário - TO, __ de ___________ de 2022.  

 

 

_________________________________________ 

JÂNIO SOARES MARTINS 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE  

 

                       

Empresa 

CNPJ: 
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Sócio Administrador 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________   ___________________________________ 

NOME:      NOME: 

RG:       RG: 

 

 


		2022-06-28T09:45:54-0300
	WILLIAN MOREIRA DA SILVA:01760328197




